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LEI Nº 3.107, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal 

Esporte e Lazer e dá outras providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogati-

vas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 200.000,00 (du-

zentos mil reais). 

 

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, catego-

ria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte 

de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática: 

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Função: 27 – Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 

Programa: 1009 – DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE MUNICIPAL 

Proj/Atividade: 1.059 – CONSTRUCAO DO CENTRO DE INICIACAO AO ESPORTE 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

 

 

(2.711-804) Demais Transferências Obrigatórias não 

Decorrentes de Repartições de Receitas-Transf. de 

Recursos da União (Lei Complementar 176/2020) 

   200.000,00 

 

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com o su-

perávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 

 

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.016, de 23 de dezembro de 2021-

LOA/2022, Lei nº 3.015, de 23 de dezembro de 2021-LDO/2022 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro de 

2021-PPA-Quadriênio 2022-2025. 

 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Cáceres/MT, 24 de outubro de 2022. 

 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita Municipal  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IA

 E
LI

E
N

E
 L

IB
E

R
A

T
O

 D
IA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

04
6-

45
A

5-
B

B
E

7-
94

24
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
04

6-
45

A
5-

B
B

E
7-

94
24



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9046-45A5-BBE7-9424

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 24/10/2022 17:29:58 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/9046-45A5-BBE7-9424

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/9046-45A5-BBE7-9424

